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CONCLUSÃO

Em 16 de fevereiro de 2022 faço estes autos conclusos ao MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE 

OLIVEIRA FILHO. Eu, Mariana Monteiro Fraga, Assistente Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 0045770-22.2014.8.26.0100  

Classe - Assunto Relatório Falimentar - Recuperação judicial e Falência

Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Falido (Passivo): Banco Santos S.A

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Fls. 5.352/5.353 – Anote a z. serventia. 

Fls. 5.363/5.409 – Manifestem-se credores, falido e demais interessados 

sobre os termos do relatório de avaliação da carteira de créditos da massa falida 

apresentado pela BDO RCS no prazo de quinze dias. 

Após, dê-se vista ao representante do Ministério Público, ouvindo-se, 

previamente a administradora judicial caso haja solicitação de esclarecimentos ou 

manifestações contrárias. 

Int.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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